
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 365-A, DE 2013 

(Do Sr. Danilo Forte) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 
dispensar as instituições de ensino superior estaduais e municipais da 
necessidade de apresentação de contrapartida para acesso às 
transferências voluntárias da União; tendo parecer da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação, com Emenda (relator: DEP. IZALCI LUCAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 
DE PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea d do inc. IV do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 25........................................................................ 

§ 1º............................................................................ 

.................................................................................. 

IV - ............................................................................ 

.................................................................................. 

d) previsão orçamentária de contrapartida, não aplicável 

no caso das transferências efetuadas pela União em favor das 
instituições de ensino superior estaduais e municipais. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há o reconhecimento implícito de que, na repartição dos 

encargos entre as três esferas da Federação, o ensino superior deveria ficar sob 

responsabilidade da União. É também sabido que o ensino superior público, hoje, 

responde por apenas cerca de 15% das vagas ofertadas. 

Por outro lado, são poucas as instituições ou cursos desse 

grau mantidos por Estados e Municípios. Nesse particular, deve-se destacar o fato 

de que esses Entes têm uma função supletiva à da União na formação de 

estudantes de nível superior. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao tratar das transferências 

voluntárias, já excetuou as ações relativas à educação – além da saúde e da 

assistência social – daquelas sujeitas às sanções de suspensão de transferências 

voluntárias, o que se explica em razão de sua relevância na atuação do Estado. 

Ora, a exigência de previsão orçamentária de contrapartida 

para a efetivação de transferências voluntárias pela União acaba transformando-se 

num sacrifício adicional para as administrações estaduais e municipais, e, em certo 

sentido, num obstáculo à possibilidade de instituições estaduais e municipais de 

ensino superior se beneficiarem de recursos que dificilmente lhes seriam supridos no 

âmbito dos respectivos Entes. 
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Por todo o exposto, apelo aos ilustres Pares, no sentido de 

apoiarem e aperfeiçoarem esta Proposição, de tanta importância para a educação 

brasileira. 

Sala das Sessões, em 03 de Dezembro de 2013. 

Deputado DANILO FORTE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  
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§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição altera o art. 25, § 1º, IV, “d”, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de responsabilidade Fiscal), para 

dispensar as instituições de ensino superior estaduais e municipais da necessidade 

de apresentação de contrapartida para acesso às transferências voluntárias da 

União, nos seguintes termos: 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, 

além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

...................................................................................................... 

IV – comprovação, por parte do beneficiário, de: 

...................................................................................................... 

d) previsão orçamentária de contrapartida, não aplicável no caso 

das transferências efetuadas pela União em favor das instituições de 

ensino superior estaduais e municipais. (grifos nossos, inclusão 

proposta) 

O art. 79 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2017) estabelece os limites mínimos e máximos de 
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contrapartida que deverão estar previstos na lei orçamentária dos respectivos entes 

subnacionais: 

Art. 79. A realização de transferências voluntárias, conforme 

definidas no caput do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

dependerá da comprovação, por parte do convenente, de que existe 

previsão de contrapartida na lei orçamentária do Estado, Distrito Federal 

ou Município. 

§ 1º A contrapartida, exclusivamente financeira, será estabelecida 

em termos percentuais do valor previsto no instrumento de transferência 

voluntária, considerando-se a capacidade financeira da respectiva 

unidade beneficiada e seu Índice de Desenvolvimento Humano - IDH, 

tendo como limite mínimo e máximo: 

I – no caso dos Municípios: 

a) 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro por cento) para 

Municípios com até cinquenta mil habitantes; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) e 8% (oito por cento) para 

Municípios acima de cinquenta mil habitantes localizados nas áreas 

prioritárias definidas no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional - PNDR, nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste – SUDENE, da Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do 

Centro-Oeste - SUDECO; 

c) 1% (um por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais; e 

d) 0,1% (um décimo por cento) a 5%(cinco por cento) no caso de 

Municípios com até 200 mil habitantes, situados em áreas vulneráveis a 

eventos extremos, como: secas, deslizamentos, inundações, incluídas na 

lista classificatória de vulnerabilidade e recorrência de mortes por 

desastres naturais fornecida pelo MCTI; 

 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal: 

a) 0,1% (um décimo por cento) e 10% (dez por cento) se localizados 
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nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da 

SUDENE, SUDAM e SUDECO; e 

b) 2% (dois por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais; 

III – no caso de consórcios públicos constituídos por Estados, 

Distrito Federal e Municípios, 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro 

por cento). 

Alega o autor da proposta que são poucas as instituições de ensino 

superior mantidas por Estados e Municípios que possuem função supletiva à da 

União na formação de estudantes de nível superior. A exigência de previsão 

orçamentária de contrapartida para a efetivação de transferências voluntárias pela 

União seria um sacrifício adicional para as administrações estaduais e municipais, 

além de obstáculo à possibilidade dessas instituições beneficiarem-se de recursos 

que dificilmente lhes seriam supridos no âmbito dos respectivos entes. 

Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação – CFT, a 

matéria será analisada no mérito e sob o aspecto de sua adequação e 

compatibilidade orçamentária e financeira.  

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, 

nos termos do art. 32, inciso X, alínea h do Regimento Interno desta Casa e da 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, 

quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual 

(PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e 

demais dispositivos legais em vigor pertinentes a receitas e despesas públicas, e 

quanto ao exame do mérito. 

Estabelece a sobredita Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação – CFT em seu art. 1º, § 2º, que “sujeitam-se obrigatoriamente ao exame 

de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as proposições que 

impliquem aumento ou diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de 

qualquer modo sobre os respectivos Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo”. 

Nesse sentido, dispõe a Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 
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(Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017): 

Art. 117. As proposições legislativas e respectivas emendas, 

conforme art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, 

importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da 

União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando 

a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

Do exame do presente Projeto de Lei Complementar, verifica-se que 

a matéria proposta pode ser considerada normativa e, portanto, não provoca 

alterações às receitas e despesas da União. Aplica-se, desse modo, o art. 9º da 

Norma Interna desta Comissão: 

Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe afirmar 

se a proposição é adequada ou não. 

Quanto ao mérito, a iniciativa é conveniente e oportuna. A 

participação do Estado na oferta de vagas no ensino superior é cada vez menor. Os 

demais entes – em sérias dificuldades financeiras - dependem enormemente de 

recursos da União, exercendo em última análise uma função supletiva das 

responsabilidades desse ente. A educação – bem como a saúde e a assistência – já 

tem um tratamento diferenciado pela LRF, isentando da suspensão de 

transferências voluntárias os entes inadimplentes, como aplicável nas demais 

situações. 

A redução de contrapartida para as instituições de ensino superior 

estaduais ou municipais já foi objeto de deliberação no âmbito do Congresso 

Nacional, quando da apreciação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 

2014. Na ocasião, foi aprovado e encaminhado em autógrafo para a sanção 

presidencial o inciso IV do § 1º do art. 60 da LDO 2014, que seria vetado: 

IV – no caso de transferências para instituições de ensino superior 

estaduais ou municipais, serão observados os limites de 0,1% (um 

décimo por cento) e 1% (um por cento). 
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As razões de veto ao dispositivo não alegaram inadequação de 

ordem orçamentária e financeira, mas dificuldades de execução caso sejam 

estabelecidos limites distintos dos respectivos entes as quais se vinculam as 

instituições de ensino superior: 

As instituições de ensino superior estaduais ou municipais são 

entidades vinculadas ao Estado ou ao Município e devem, dessa forma, seguir os 

limites de contrapartida estipulados para o respectivo ente. A inclusão de regras 

específicas por setor ou órgão pode dificultar a execução dos processos de 

transferência voluntária. 

No entanto, disposição tendente a reduzir contrapartidas fora 

aprovada pelo Parlamento e sancionada pelo Executivo, para o caso específico, 

como se observa no § 5º do art. 36 da Lei nº 12.465, de 2011 (LDO 2012)1:  

§ 5º No caso de transferência voluntária para ações voltadas à 

educação superior, os limites mínimos de contrapartida a que se refere § 

1º deste artigo são fixados em 1% (um por cento).  

Na LDO 2014, por iniciativa do Congresso Nacional, os percentuais 

mínimos de contrapartida foram reduzidos aos valores atuais, sem que houvesse 

veto presidencial, e mantidos nas leis de diretrizes orçamentárias subsequentes. 

Ademais, foram autorizadas a redução ou ampliação dos limites mínimos e máximos 

de contrapartida, conforme disposição constante do art. 79, § 2º, da LDO 2017: 

§ 2º Os limites mínimos e máximos de contrapartida fixados no § 1º 

poderão ser reduzidos ou ampliados, mediante critérios previamente 

                                                      
1 Naquele momento, vigoravam percentuais mínimos de contrapartida superiores aos atualmente 
vigentes (art. 57 da LDO 2012): 

I – no caso dos Municípios: 

a) 2% (dois por cento) e 4% (quatro por cento) para Municípios com até cinquenta mil habitantes; 

b) 4% (quatro por cento) e 8% (oito por cento) para Municípios acima de cinquenta mil habitantes 
localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional – PNDR, nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO; e 

c) 8% (oito por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais; 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal: 

a) 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) se localizados nas áreas prioritárias definidas no 
âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO; e 

b) 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais; e 

III – no caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal e Municípios, 

2% (dois por cento) e 4% (quatro por cento). 
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definidos ou justificativa do titular do órgão concedente, quando: 

I – necessário para viabilizar a execução das ações a serem 

desenvolvidas; 

II – necessário para transferência de recursos, conforme disposto na 

Lei no 10.835, de 8 de janeiro de 2004; ou 

III – decorrer de condições estabelecidas em contratos de 

financiamento ou acordos internacionais. 

Levando-se em conta, ainda, a publicação da Lei nº 12.881, de 

2013, que “dispõe sobre a definição, qualificação, prerrogativas e finalidades das 

Instituições Comunitárias de Educação Superior – ICES”, cremos ser de bom alvitre 

incluir na alínea d do inc. IV do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, as instituições comunitárias de educação superior, motivo pelo qual 

apresentamos a emenda anexa para tal finalidade.  

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela não implicação da 

matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação orçamentária e financeira, e, no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 365, de 2013, com a Emenda de 

nossa autoria, conforme justificado. 

 

Sala da Comissão, em       de                           de 2017. 

 

Deputado IZALCI LUCAS 

Relator 

 

EMENDA DO RELATOR Nº 1 
 

Acrescente-se no art. 1º do Projeto de Lei Complementar, a seguinte 

redação à alínea d do inc. IV do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000: 

“Art. 25.............................................................................................. 

§ 1º................................................................................................... 

IV - ................................................................................................... 

d) previsão orçamentária de contrapartida, não aplicável no caso das 
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transferências efetuadas pela União em favor das instituições de ensino superior, 

estaduais, municipais e comunitárias. ” 

 

Sala da Comissão, em     de                                    de 2017. 

 

 

Deputado IZALCI LUCAS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 
Complementar nº 365/2013; e, no mérito, pela aprovação, com emenda, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Izalci Lucas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Covatti Filho - Presidente, Mário Negromonte Jr. - Vice-
Presidente, Alexandre Baldy, Alfredo Kaefer, Andres Sanchez, Benito Gama, Edmar 
Arruda, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fernando Monteiro, Givaldo Carimbão, João 
Gualberto, José Nunes, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, Luciano Bivar, Luciano 
Ducci, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Paulo Henrique Lustosa, Pedro Paulo, 
Professor Victório Galli, Soraya Santos, Vicente Candido, Walter Alves, Yeda 
Crusius, Assis Carvalho, Carlos Andrade, Eduardo Cury, Esperidião Amin, Expedito 
Netto, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Helder Salomão, Hildo Rocha, Izalci 
Lucas, Jerônimo Goergen, João Paulo Kleinübing, Jorginho Mello, Keiko Ota, 
Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Luis Carlos Heinze, Marcelo Álvaro Antônio, 
Newton Cardoso Jr, Paulo Teixeira, Victor Mendes e Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017.  

 
Deputado COVATTI FILHO  

Presidente  
 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 365, de 2013 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, para dispensar as instituições de ensino 

superior estaduais e municipais da necessidade 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 365-A/2013 

de apresentação de contrapartida para acesso às 

transferências voluntárias da União.  

 

Acrescente-se no art. 1º do Projeto de Lei Complementar, a seguinte 

redação à alínea d do inc. IV do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000: 

“Art. 25.............................................................................................. 

§ 1º................................................................................................... 

IV - ................................................................................................... 

d) previsão orçamentária de contrapartida, não aplicável no caso das 

transferências efetuadas pela União em favor das instituições de ensino superior, 

estaduais, municipais e comunitárias. ” 

Sala da Comissão, em 23 de agosto 2017. 

 

 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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